3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.06.2024

PROJETO DE LEI 517/2024 DE AUTORIA COLETIVA

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – O projeto, Presidente, já debatido inclusive na Comissão de Orçamento. Diversos colegas contribuíram muito para que chegasse ao entendimento e à finalização do projeto. E o projeto também se encontra dentro da nossa técnica legislativa. Portanto está dentro da nossa previsão regimental, legal e o nosso parecer favorável do Projeto de Lei 517/2024, que “Estabelece normas de operacionalização das transferências especiais previstas nos artigos 135-A e 136-A da Constituição do Estado de Rondônia”, de autoria coletiva. 
Parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
